INDICAÇÃO Nº 0210/2012
ASSUNTO: Reivindicação

AUTOR: Vereador João Bosco de Castro Borges
Excelentíssima Senhora Presidente,

O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal reinstalar o ponto de embarque e desembarque de passageiros do Transporte Coletivo Urbano Municipal localizado na Rua Carmo do Paranaíba, em frente ao número 1.108, entre as ruas Rio Grande do Norte e Paraíba, no Bairro Santa Luzia.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2012.
JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho
  
           Vereador

JUSTIFICATIVA:


De acordo com as informações dos moradores da Rua Carmo do Paranaíba e adjacências e do abaixo-assinado em anexo, solicitamos que seja providenciada, em caráter de urgência, a reinstalação do ponto de ônibus, em frente ao número 1.108, no Bairro Santa Luzia. 

        O ponto neste local mencionado é imprescindível, uma vez que várias pessoas portadoras de deficiência, estudantes, idosos e crianças moram próximo ao local e utilizam o transporte coletivo urbano.

                   Outro agravante com a falta deste ponto, principalmente para os portadores de deficiência, é que no trajeto Vila Rosa - Centro, para o usuário utilizar o ônibus, é preciso que passe por um morro, o que dificulta sua locomoção.

                   Vale ressaltar que vários pedidos foram feitos pelos moradores à Diretoria de Trânsito e Transportes e nenhuma resposta foi dada a eles, inclusive não foi apresentado o motivo da retirada do ponto neste local.     
